TRANSFERÊNCIA DE ACERVO (CAC - CIDADÃO)

O solicitante deverá apresentar a seguinte documentação para a realização da transferência de acervo:

1. Requerimento padrão devidamente preenchido.

2. Cópia da cédula de identidade.

3. Cópia do comprovante de residência.

4. Cópia do Certificado de Registro de Armas e Fiscalização (CRAF).

5. Anexo I.

6. Anexo H.

7. Declaração de propriedade, acompanhada da cópia do(s) CRAF(s) relacionados.

8. Guia de Recolhimento da União (GRU) código 20.124 (desapostilamento) no CPF do alienante e GRU código 20.141 no CPF do adquirente, ambos acompanhados dos respectivos comprovantes de pagamento.

A documentação deverá ser apresentada em sua totalidade para que o processo de transferência seja realizado com eficácia e conforme as normas estabelecidas.
